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PORTARIA COREN-AP Nº 231, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DO AMAPÁ – COREN-AP, juntamente 

com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas 
no Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 

 
CONSIDERANDO a inauguração em data de 06.12.2019, da Nova Sede do 

COREN-AP, com a presença de autoridades locais e do Cofen Brasília; 
 
CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de planejar, organizar, controlar e 

coordenar de maneira eficiente e eficaz todas as atividades relativas ao Cerimonial do Evento; 
 
CONSIDERANDO os termos do Projeto de Inauguração da Nova Sede deste 

Regional, objeto do Processo Administrativo – PAD nº. 2019000655, de 01.11.2019, bem 
assim do constante no item 20, da Ata da 11ª ROD, de 04.11.2019; 
 
        RESOLVE: 
  

       Art. 1º. - Designar os Servidores, Colaboradores e Comissionados, abaixo 
nominados para comporem a Comissão de Evento, a saber: 
 
Nº.   DE 
ORDEM 

NOMES FUNÇÃO 

01. 
Dra. ALICE VICTÓRIA ALVES DO VALE 
SIQUEIRA 

Coordenadora 

02. 
Dra. ALESSANDRA MARIA BARBOZA 
NASCIMENTO 

Membro Executivo 

03. Sra. CLAUDIANE DUARTE FERREIRA 
Membro Executivo 
 

 
         Art. 2º. – A Comissão ora designada deverá efetuar as correções e ajustes 
descritos no Projeto, bem assim anexar as cotações de preços dos custos dos materiais e dos 
serviços, em fiel observância aos normativos preconizados na Resolução Cofen nº. 555/2017. 
 
                  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogados os 
integralmente os termos da Portaria nº. 104/2019-COREN-AP e de todas as demais 
disposições em contrário. 
 
                  Art. 3º. Dê Ciência, Publique-se Cumpra-se.  

 
Macapá-AP, 05 de novembro de 2019. 

 
 

 

 

Dra. EMÍLIA NAZARÉ MENEZES RIBEIRO PIMENTEL 
Presidente do COREN/AP, Reg. nº - 13.0898-ENF 

 

Dra. INGRIDE LIMA DOS REIS 
Secretária do COREN-AP, Reg. 25.7568-ENF 
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